
  

PARECER Nº       , DE 2019 

Da COMISSÃO DE EDUCAÇÃO, CULTURA E 
ESPORTE, em decisão terminativa, sobre o 

Projeto de Lei nº 549, de 2019, da Senadora Leila 
Barros, que altera a Lei nº 10.671, de 15 de maio 

de 2003, que dispõe sobre o Estatuto de Defesa do 
Torcedor e dá outras providências, para ampliar 
a proteção às torcedoras contra atos de violência 

em ambientes de prática esportiva. 

Relator: Senador FLÁVIO ARNS 

I – RELATÓRIO 

Vem à análise da Comissão de Educação, Cultura e Esporte 

(CE), para decisão terminativa, o Projeto de Lei (PL) nº 549, de 2019, da 
Senadora Leila Barros, que altera a Lei nº 10.671, de 15 de maio de 2003, 

que dispõe sobre o Estatuto de Defesa do Torcedor e dá outras providências, 
para ampliar a proteção às torcedoras contra atos de violência em 
ambientes de prática esportiva.  

A proposição propõe alterar o Estatuto de Defesa do Torcedor 
para: i) assegurar às torcedoras proteção contra qualquer ação ou omissão 

baseada no gênero que lhe cause risco de morte, lesão, sofrimento físico, 
sexual ou psicológico ou dano moral ou patrimonial; e ii) estabelecer como 

condição para acesso e permanência do torcedor nos estádios a abstenção de 
entoar cânticos e de ostentar cartazes, bandeiras, símbolos ou outros sinais 

com teor misógino, bem como não incitar ou praticar quaisquer atos de 
violência ou qualquer forma de assédio contra as mulheres. 

Na justificação, a autora afirma que, apesar dos avanços 
conquistados com a publicação do Estatuto de Defesa do Torcedor, os 

ambientes de prática esportiva ainda estão longe de serem considerados 
ideais para as torcedoras, permanecendo frequentes os relatos de assédio e 
de atos violentos. 
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A matéria foi distribuída para análise da Comissão de Direitos 
Humanos e Legislação Participativa (CDH) e para a CE, que se manifesta 
em decisão terminativa. 

Na CDH, foi aprovado parecer favorável ao projeto, com uma 
emenda de redação, para corrigir erro de concordância. 

À exceção da emenda aprovada pela CDH, não foram propostas 
modificações no texto da proposição. 

II – ANÁLISE 

Nos termos do art. 102, inciso I, do Regimento Interno do 

Senado Federal, compete à CE opinar em proposições que versem acerca de 
normas gerais sobre esporte, caso do projeto em análise. 

Além disso, por ser a última comissão a se manifestar sobre a 
matéria, cabe à CE a análise dos requisitos de constitucionalidade, 

juridicidade e regimentalidade. Quanto a esses aspectos, nada há que se opor 
ao PL nº 549, de 2019. 

Nos Jogos Olímpicos da Antiguidade, a participação de 

mulheres como competidoras era proibida. A proibição se repetiu nos 
primeiros Jogos Olímpicos da Era Moderna, iniciados em 1896. No ano de 

1900, a participação das mulheres nos Jogos foi permitida, mas de forma 
extraoficial, já que não concorriam a medalhas. 

Foi somente no ano de 1936 que elas foram oficialmente 
incluídas como atletas olímpicas. Desde então, demonstraram sua grande 

capacidade esportiva, superando diversos desafios, sendo o preconceito, 
talvez, o maior deles. 

Atualmente, as mulheres competem em altíssimo nível em 
modalidades antes consideradas tipicamente masculinas, como as artes 

marciais e o futebol. O sucesso da última edição da Copa do Mundo de 
Futebol Feminino, realizada pela Federação Internacional de Futebol 

(FIFA), corrobora esse fato. 

Da mesma forma como as mulheres ganharam destaque dentro 
das arenas, sua presença como expectadoras de eventos esportivos também 
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cresceu nas últimas décadas. A mentalidade de alguns torcedores, entretanto, 
não evoluiu à mesma medida. 

Infelizmente, não é incomum relatos de torcedoras que sofrem 

com o assédio dentro de estádios. Aparentemente, permanece ainda, a 
mentalidade retrógrada de que ali não é lugar de mulher. 

É exatamente esse mal pensamento que a proposição visa a 
combater. Ao estabelecer como condição de permanência nos estádios o 

respeito às mulheres, a autora do projeto, esportista vencedora dentro e fora 
das quadras, afirma com propriedade: lugar de mulher é onde ela quiser que 

seja. Assim deve ser no esporte, na política e na sociedade. 

Concordamos, pois, com o mérito da proposição, bem como 

com a correção de redação oferecida pela CDH. 

III – VOTO 

Em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei 
nº 549, de 2019, bem como da Emenda nº 1-CDH. 

Sala da Comissão, 

, Presidente 

, Relator 
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